
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 405, DE 2016 

(Da Comissão Diretora)  

 

 

EMENDA Nº - 

 

 

 

  
Concede novo prazo para adesão ao Regime 

Especial de Regularização Cambial e Tributária 

(RERCT) de que trata a Lei nº 13.254, de 13 de 

janeiro de 2016. 

Altera a ementa e acrescenta novo artigo ao PLS nº 405, de 2016 com a seguinte 

redação, renumerando o art. 3º que passa a ser o art. 4º: 

Ementa: Concede novo prazo para adesão ao Regime Especial de 

Regularização Cambial e Tributária (RERCT) de que trata a Lei nº 13.254, de 

13 de janeiro de 2016 e acrescenta o art. 3º. 

“Art. 3º. A arrecadação decorrente do disposto no caput do art. 8º da Lei nº 

13.254, de 13 de janeiro de 2016, seguirá a destinação conferida ao imposto 

previsto no § 1º do art. 6o.” (NR) 

 

 Art. 4º ..................................... 

 

     JUSTIFICACÃO 

 

  A presente emenda altera a ementa e inclui novo artigo ao PLS 405, 

de 2016, da Comissão Diretora, que propõe alterar a Lei nº 13.254, de 2016, 

compartilhando com os Municípios os valores arrecadados como multa sobre o 

imposto de renda, aplicado no processo de repatriação de recursos do exterior.  

 

  A proposta original do projeto de lei que dispunha sobre a repatriação 

de ativo previa, em sua essência, um compartilhamento com os Estados e 

Municípios dos recursos obtidos com o Imposto de Renda e a multa sobre os 

recursos repatriados.  

 

  Entretanto, os Municípios tiveram suas expectativas frustradas diante 

do veto apresentado pela então Presidente da República que retirou do texto da Lei 

o parágrafo do art. 8º que previa que os valores relacionados com a multa seriam 

repassados aos Municípios via FPM, fato confirmado pelo Congresso Nacional. 
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Com a aceitação do veto pelo Congresso Nacional, os Municípios ficaram apenas 

com os recursos advindos do Imposto de Renda sobre os valores repatriados, hoje 

estimados em apenas R$ 5,2 bilhões e não R$ 10,5 bilhões, caso o veto tivesse sido 

derrubado. 

 

  A Tabela abaixo registra quanto os municípios de cada Estado 

deixarão de arrecadar com o veto, diante da arrecadação prevista de R$ 46,8 

bilhões: 

  

 

 
 

  Os atuais prefeitos e prefeitas estão em final de mandato e terão que, 

obrigatoriamente, fechar as suas contas com o orçamento equilibrado, por atenção 

à Lei de Responsabilidade Fiscal, sob pena de serem punidos. A maioria dos 

Municípios Brasileiros – 60% das prefeituras -, depende do FPM para alcançar o 

equilíbrio orçamentário. Esse fundo apresentou uma queda nominal de 4,21% neste 

ano, reduzindo-se a R$ 80,8 bilhões. 

 

  É nesse contexto, que propomos a presente emenda para garantir 

arrecadação maior para os municípios brasileiros. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

SENADOR EDUARDO AMORIM 
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